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VEREADOR LUCAS CORDEIRO 
INDICAÇÃO Nº           /2025

Excelentíssimo Senhor Vagno Martins da Cruz

Assunto: Solicita Manutenção da rede de iluminação publica na estrada Paraty-Cunha, km4,5 
próximo a casa da D. Esmeralda.

Indico à Mesa Diretora, ouvido o Plenário na forma regimental de acordo com o 
Artigo 163  desta Casa Legislativa,  que se oficie  à  SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS e a SECRETARIA EXECUTIVA DE GOVERNO, solicitando a Manutenção da 
rede de iluminação Pública na estrada Paraty-Cunha, km 4,5.

JUSTIFICATIVA  

A solicitação de manutenção da iluminação pública se faz necessária diante das constantes 
reclamações de moradores que relatam a presença de lâmpadas queimadas e trechos com 
pouca ou nenhuma iluminação. A falta de iluminação adequada compromete a segurança de 
pedestres, ciclistas e motoristas, além de favorecer a ocorrência de atos de vandalismo e  
insegurança nas vias, principalmente no trecho da estrada Paraty Cunha que é uma via de 
grande circulação de veículos, ciclistas e pedestres,  pois trata-se e um grande corredor 
turistico de nossa cidade.

A falta ou precariedade deste serviço essencial afeta diretamente a vida dos moradores e 
turistas que frequentam nossa cidade,  pois  a  iluminção não apenas auxilia  a  visibilidade 
durante o período noturno, mas também contribui diretamente para a sensação de segurança e o 
bem-estar da população. Assim, é de grande importância que sejam realizadas as devidas 
manutenções com substituições de lâmpadas ou equipamentos danificados, assegurando o 
pleno funcionamento do sistema.

Camara Municipal de Paraty, em 08 de outubro de 2025.

Isto posto, é que se pede e INDICA à SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
e a SECRETARIA EXECUTIVA DE GOVERNO

LUCAS CORDEIRO 
VEREADOR
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